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Apresentação: 
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Ementa: Susta parcialmente os efeitos da Resolução nº 789, de 18 de 
junho de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito, que consolida 

normas sobre o processo de formação de condutores de 
veículos automotores e elétricos.  

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 
Em 18/11/2020 

 

 
 


